
Grupo Parlamentar

ANTEPROJETO DE LEI

Promove a erradicação da violência obstétrica

Exposição de motivos

Em 2014,  a  Organizaça�o  Mundial  de  Sau� de  (OMS) alertou para  o  drama de “muitas

mulheres  [que]  sofrem  abusos,  desrespeito  e  maus-tratos  durante  o  parto  nas

instituiço� es de sau� de”, afirmando que esse tratamento viola os “direitos das mulheres ao

cuidado respeitoso, mas tambe�m ameaça o direito a+  vida, a+  sau� de, a+  integridade fí�sica e a+

na�o-discriminaça�o” (Declaraça�o WHO/RHR/14.23).

A viole5ncia obste�trica e�  uma realidade pela qual muitas mulheres passam sem sequer a

identificar como uma violaça�o dos seus direitos. No entanto, o isolamento, a pra� tica de

atos me�dicos sem consentimento informado, os abusos fí�sicos, psicolo� gicos e verbais, a

negaça�o de anestesia, de acompanhamento ou de respeito pelas escolhas da mulher no

momento do parto sa�o uma experie5ncia comum.

Em 2015,  a  Associaça�o  Portuguesa pelos Direitos  da Mulher  na Gravidez e no Parto

(APDMGP) publicou um relato� rio sobre as “Experie5ncias de Parto em Portugal" no qual

1468 mulheres (43,5% da amostra) afirmam na�o ter tido o parto que queriam. Estando

em causa na�o a ocorre5ncia de situaço� es inesperadas, mas a “perda de controlo sobre o

processo  do  parto”.  Tudo  devia  começar  com  a  prestaça�o  de  todas  as  informaço� es

necessa� rias a uma decisa�o sobre o pro� prio parto, no entanto, 43,3% declaram que na�o

receberam “informaça�o sobre algumas das suas opço� es possí�veis no trabalho de parto e

parto” e 43,8% na�o foram consultadas sobre as intervenço� es a+ s quais foram sujeitas. Na

segunda  ediça�o  deste  estudo,  com  dados  relativos  a  2015-2019,  68%  das  7555
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inquiridas  na�o  tinham  plano  de  parto  e  14%  na�o  tiveram  o  seu  plano  de  parto

respeitado.

A aprovaça�o da Lei n.º 110/2019, de 09 de Setembro representou um progresso nesta

mate�ria. A nova lei operou uma revisa�o da legislaça�o em mate�ria de direitos e deveres

do utente dos serviços de sau� de (Lei n.º 15/2014, de 21 de março) estabelecendo os

princí�pios,  direitos  e  deveres  aplica� veis  em mate�ria  de  proteça�o  na  preconceça�o,  na

procriaça�o medicamente assistida, na gravidez, no parto, no nascimento e no puerpe�rio.

No entanto, a lei esta�  longe de se traduzir numa mudança efetiva no combate a+  viole5ncia

obste�trica. De tal modo que, em maio de 2021, uma ampla maioria na Assembleia da

Repu� blica aprovou uma recomendaça�o  ao Governo para a eliminaça�o  de pra� ticas  de

viole5ncia  obste� trica  como  a  manobra  de  Kristeller,  a  episiotomia  de  rotina,  e  o

estreitamento  vaginal  no  contexto  da  episiotomia  (Resoluça�o  da  Assembleia  da

Repu� blica n.º 181/2021). 

Impo� e-se uma chamada de atença�o particular para a episiotomia (corte no perí�neo, a� rea

muscular entre a vagina e o a5nus, para ampliar o canal), que tem sido desaconselhada

pela OMS como pra� tica de rotina. A taxa de episiotomia em Portugal que se verifica ser

atualmente na ordem dos 25% em partos vaginais (pro� xima da preconizada a ní�vel das

recomendaço� es internacionais) e 63% em partos instrumentados, de acordo com dados

do  Conso� rcio  Portugue5s  de  Dados  Obste�tricos,  tem  sido  inferior  a+  apresentada  em

estatí�sticas anteriores. A reduça�o destes procedimentos tem vindo a verificar-se por um

esforço  de  atualizaça�o  dos  profissionais,  mas  tambe�m  por  pressa�o  da  opinia�o  de

organizaço� es da sociedade.

A necessidade de  mudanças  mais  profundas  tem sido  reiterada pela  sociedade  civil.

Exemplo  disso,  ale�m  dos  referidos  relato� rios  da  APDMGP,  foi  a  realizaça�o  da

“Manifestaça�o contra a viole5ncia obste� trica” no iní�cio de novembro de 2021, que juntou

mais de 100 mulheres em protesto contra o parecer da Ordem dos Me�dicos que nega a

existe5ncia de viole5ncia obste�trica em Portugal.

A  necessidade  de  medidas  de  monitorizaça�o  e  de  combate  a+  viole5ncia  obste� trica  e�

tambe�m  sublinhada  por  va� rias  instituiço� es  internacionais.  O  relato� rio  A/74/137

apresentado a+  Assembleia das Naço� es Unidas, de 11 de julho de 2019, recomenda aos

Estados a promoça�o do consentimento informado e prevença�o da viole5ncia obste� trica
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atrave�s,  entre outras medidas,  da monitorizaça�o  dos serviços de sau� de,  da recolha e

publicaça�o  anual  de  dados  sobre  a  “percentagem  de  cesarianas,  partos  vaginais  e

episiotomias  e  outros  tratamentos  relacionados  ao  parto,  cuidados  obste� tricos  e

serviços  de  sau� de  reprodutiva”,  da  aplicaça�o  dos  “padro� es  da  OMS  relacionadas  a

cuidados  de  maternidade  respeitosos,  cuidados  durante  o  parto  e  viole5ncia  contra

mulheres” e do estabelecimento de mecanismos de prestaça�o de contas.

Tambe�m a resoluça�o 2306 (2019) da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa

sobre “Viole5ncia obste� trica e ginecolo� gica”, entre outras medidas, exorta “os ministe�rios

responsa�veis  pela  sau� de  e  igualdade  a  recolherem  dados  sobre  os  procedimentos

me�dicos durante o parto e os casos de viole5ncia ginecolo� gica e obste� trica, a realizarem

estudos  sobre  esta  tema� tica  e  a  publica� -los”.  A  resoluça�o  do  Parlamento  Europeu

P9_TA(2020)0328,  de  26  de  novembro  de  2020,  sobre  a  situaça�o  dos  direitos

fundamentais  na  Unia�o  Europeia   diz,  sem margem para du� vidas,  que  "os  casos  de

viole5ncia  ginecolo� gica  e  obste�trica  te5m  sido  cada  vez  mais  denunciados  em  va� rios

Estados-Membros".  E  a  resoluça�o  do Parlamento  Europeu P9_TA(2021)0388,  no seu

ponto  37  “[r]elembra  que  as  violaço� es  dos  direitos  sexuais  e  reprodutivos,

nomeadamente  a  viole5ncia  sexual,  ginecolo� gica  e  obste� trica  e  as  pra� ticas  nocivas

constituem uma forma de viole5ncia com base no ge�nero contra as mulheres e raparigas e

as pessoas transge�nero e na�o bina� rias, tal como refletido na Estrate�gia para a Igualdade

de  Tratamento  das  Pessoas  LGBTIQ,  e  representam  um  obsta� culo  a+  igualdade  de

ge�nero”. 

O presente projeto de lei visa combater a viole5ncia obste�trica, tentando ultrapassar a

inefica� cia da legislaça�o atual, avançando com medidas ao ní�vel da educaça�o sexual, da

formaça�o de profissionais de sau� de, do reforço do respeito pelo plano de nascimento e

da  dissuasa�o  e  pela  sança�o  de  pra� ticas  declaradas  inadequadas  por  organizaço� es

internacionais. Atrave�s da criaça�o da Comissa�o Nacional para os Direitos na Gravidez e

no Parto, o presente Projeto-lei assegura a produça�o de relato� rios com dados oficiais e

de campanhas de informaça�o contra a viole5ncia obste� trica e pelos direitos na gravidez e

no parto.
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Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados

do Bloco de Esquerda, apresentam o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1.º

Objeto

A  presente  lei  visa  promover  medidas  de  informaça�o  e  proteça�o  contra  a  viole5ncia

obste�trica, procede a+  alteraça�o a+  Lei n.º 15/2014, de 21 de Março, e cria a  Comissa�o

Nacional os Direitos na Gravidez e no Parto.

Artigo 2.º

Violência obstétrica

A viole5ncia obste�trica e�  a aça�o fí�sica e verbal exercida pelo pessoal de sau� de sobre o

corpo e os processos reprodutivos das mulheres ou de outras pessoas gestantes, que se

expressa  num  tratamento  desumanizado,  num  abuso  da  medicalizaça�o  e  na

patologizaça�o  dos  processos  naturais,  desrespeitando  o  regime  de  proteça�o  na

preconceça�o, na procriaça�o medicamente assistida, na gravidez, no parto, no nascimento

e no puerpe�rio previsto na secça�o II da Lei n.º 15/2014, de 21 de Março, na sua redaça�o

atual. 

Artigo 3.º

Educação Sexual

O Governo,  atrave�s  do ministe�rio da Educaça�o,  e�  responsa�vel  por incluir  informaça�o

sobre viole5ncia obste� trica nos conteu� dos da Educaça�o Sexual, promovendo o respeito

pela autonomia sexual e reprodutiva e a eliminaça�o da viole5ncia de ge�nero, de forma

adequada aos diferentes ní�veis de ensino, nos termos da Lei n.º 60/2009 de 6 de Agosto.
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Artigo 4.º

Formação de profissionais de saúde

1 - As Instituiço� es de Ensino Superior relacionadas com a formaça�o em sau� de e polí�ticas

sociais sa�o responsa�veis por incluir conteu� dos curriculares e formativos sobre direitos

humanos,  que  assegurem  o  respeito  pela  autonomia  sexual  e  reprodutiva  e  a

sensibilizaça�o contra as pra� ticas que configuram viole5ncia obste� trica.

2 - Na formaça�o de profissionais de sau� de, estes aspetos devem ser complementados

pelo  enriquecimento  curricular  para  uma  pra� tica  dissuasora  de  atos  de  viole5ncia

obste�trica.

Artigo 5.º

Alteração à Lei n.º 15/2014, de 21 de Março

O artigo 15º-E da Lei n.º 15/2014, de 21 de Março passa a ter a seguinte redaça�o:

«Artigo 15.º-E

Prestaça�o de cuidados para a elaboraça�o e implementaça�o do plano de nascimento

1 - (...)

2 - (...)

3 - (...)

4 - (...)

5 - (...)

6 - (...)

7 - (...)

novo 8 -  Os desvios em relaça�o ao plano de nascimento sa�o obrigatoriamente registados

e justificados pelos profissionais de sau� de.»
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Artigo 6.º

Aditamento à Lei n.º 15/2014, de 21 de Março

EP  aditado a+  Lei n.º 15/2014, de 21 de Março, o artigo 18.º-A, com a seguinte redaça�o:

«Artigo 18.º-A

Informaça�o sobre direitos e prevença�o da viole5ncia obste� trica

1 - Todos os estabelecimentos de sau� de que prestam atendimento ao parto e nascimento

te5m obrigatoriamente de afixar cartazes com informaço� es sobre o regime de proteça�o na

preconceça�o, na procriaça�o medicamente assistida, na gravidez, no parto, no nascimento

e no puerpe�rio.

2 - Os cartazes previstos no nu� mero anterior incluem informaça�o relativa a+ s entidades

a+ s quais devem ser denunciadas situaço� es de viole5ncia obste�trica.»

Artigo 7.º

Registo de procedimentos

Todos os atos me�dicos ou de enfermagem que sejam realizados durante o parto sa�o

obrigatoriamente  registados  com  a  devida  justificaça�o,  em  conformidade  com  as

orientaço� es e normas te�cnicas da Direça�o-Geral de Sau� de.

Assembleia da República - Palácio de S. Bento - 1249-068 Lisboa - Telefone: 21 391 7592 - Fax: 21 391 7459
Email: bloco.esquerda@be.parlamento.pt - http://www.beparlamento.net/

6/8



Artigo 8.º

Erradicação da episiotomia de rotina

A realizaça�o de episiotomias de rotina e de outras pra� ticas reiteradas na�o justificadas

nos  termos  do  artigo  7º  da  presente  lei,  sem  prejuí�zo  de  responsabilidades  civis  e

criminais que daí� advenham, sa�o objeto de:

a) penalizaço� es  no  financiamento  e  sanço� es  pecunia� rias  a  aplicar  aos  hospitais,

sempre que desrespeitem as recomendaço� es da Organizaça�o Mundial de Sau� de e

os para5metros definidos pela Direça�o-Geral de Sau� de;

b) inque�rito disciplinar aos profissionais de sau� de.

Artigo 9.º

Comissão Nacional para os Direitos na Gravidez e no Parto

1 - A presente lei cria a Comissa�o Nacional para os Direitos na Gravidez e no Parto com

as seguintes incumbe5ncias:

a) promover campanhas de informaça�o sobre os direitos na preconceça�o, na

procriaça�o medicamente assistida, na gravidez, no parto, no nascimento e

no puerpe�rio;

b) promover campanhas de sensibilizaça�o contra a viole5ncia obste�trica;

c) elaborar  um  relato� rio  anual  com  dados  oficiais  sobre  satisfaça�o

relativamente aos cuidados de sau� de e no parto e cumprimento dos planos

de nascimento, respetivamente previstos nos artigos 9.º-A e 15.º-E da Lei

n.º 15/2014, de 21 de Março, e sobre o registo de  procedimentos previsto

no artigo 7.º da presente lei;
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2 -  A Comissa�o  Nacional  para  os  Direitos  na  Gravidez  e no Parto funciona junto do

Ministe�rio da Sau� de e do Ministe�rio com a tutela da igualdade de ge�nero, que devem

garantir os meios necessa� rios ao seu funcionamento.

Artigo 10.º

Regulamentação

O Governo procede a+  regulamentaça�o da presente lei no prazo de 60 dias.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte a+  sua publicaça�o.

Assembleia da Repu� blica, 25 de novembro de 2021.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda
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